LEI Nº 2527 DE 04 DE MARÇO DE 2005.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), nas seguintes atividades, classificação e codificação:


07.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente


20.601.0076.2019 - Manutenção de Atividades da Secretaria da Agricultura

           4.4.90.52.52.00.00.00.0 - Veículos de Tração Mecânica ............ R$ 40.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a transferência de recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), conforme contrato de repasse nº 0171349-99, que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela caixa Econômica Federal e o Município de Salvador do Sul, objetivando a execução de ações de apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário.  

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de março de 2005.

Registre-se e publique-se:

LAUDIR INÁCIO RAUBER                                 VOLNEI GARCIA DE LIMA  Secretário Municipal da Administração                          Prefeito Municipal
